
PREFEITURA DE ROSANA 
RESUMO DA ATA DA SESSÃO DE ABERTURA, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS 
Processo nº 1086/2018 – Chamamento Público nº 002/2018. 
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, para o fornecimento de hortifrúti e panificações, para atender a Merenda Escolar e 
Creche Municipal, com entrega parcelada, pelo período que compreende até 31/12/2018, 
conforme Anexo I. 
A Comissão de Licitações torna público que vistas, discutidas e analisadas as propostas 
apresentadas, foi elaborada a planilha de conferência de preços das mesmas, onde constatou 
que a proponente ORGANIZAÇÃO DAS MULHERES UNIDAS DO SETOR II DA GLEBA XV 
DE NOVEMBRO apresentou o valor unitário de R$ 1,80 (um real e oitenta centavos) do item 
25 no plano de trabalho, porém a mesma apresentou o valor unitário de R$ 1,40 (um real e 
quarenta centavos), na Totalização dos Valores apresentados na Proposta, o valor em 
conformidade com o edital, sendo no presente momento, sanada tal divergência, até mesmo 
porque fora estipulado os valores que a Administração pagará, sendo tais valores aceitos com 
a apresentação das propostas. Prosseguindo, a Comissão de Licitações decidiu por 
unanimidade selecionar e dividir os projetos de venda apresentados na seguinte 
conformidade: a) grupo de projetos de fornecedores locais: Grupo Formal Grupo Formal - 
ORGANIZAÇÃO DAS MULHERES UNIDAS DO SETOR II DA GLEBA XV DE NOVEMBRO 
e, b) grupo de projetos do estado: Grupo Formal – COOPERATIVA AGRÍCOLA DE 
JUNQUEIRÓPOLIS – COOPAJ e ainda por unanimidade efetuar a seguinte classificação, 
levando-se em consideração os critérios estabelecidos no item 5.2 do presente edital: - Grupo 
Formal - ORGANIZAÇÃO DAS MULHERES UNIDAS DO SETOR II DA GLEBA XV DE 
NOVEMBRO, 1º CLASSIFICADO nos itens 01, 02, 03, 04, 06, 07, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 26 e 27, totalizando R$ 110.481,00(cento e dez mil, 
quatrocentos e oitenta e um reais); - Grupo Formal – COOPERATIVA AGRÍCOLA DE 
JUNQUEIRÓPOLIS – COOPAJ, 2º CLASSIFICADO no item 16, totalizando R$ 8.980,00 (oito 
mil novecentos e oitenta reais), abrindo-se os prazos recursais, nos termos do Artigo 109, 
Inciso I, alínea “b” da Lei Federal nº 8666/93. Publique-se. Rosana, 20 de junho de 2018. 
Joyce Martins Valério – Presidenta da Comissão de Licitações. 


